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COMISSAO ELEITORAL DO PROCESSO DE ELEICAO DO REPRESENTANTE DOS

TiTULO: o
EMPREGADOS NO CONSELHO DE ADMINISTRACAO DO SERPRO

comissao eleitoral, processo eleitoral, conselheiro empregado, Conselho de
Administra¢do, representante dos empregados, CA

PALAVRAS - CHAVE:

ANEXO:

PROCESsO: (06.02 - Direcionar Governanca Corporativa

(d} 1.0 FINALIDADE

Alteracao da Comissao Eleitoral paritaria para coordenar e realizar o Processo de Eleicdo do
Representante dos Empregados para o Conselho de Administracdo do Serpro, nos termos do
Regulamento que disciplina o processo eleitoral e observadas as disposi¢cdes que regem a
matéria, em especial a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a Lei n° 12.353, de 28 de
dezembro de 2010, a Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, regulamentada pelo Decreto n°
8.945, de 27 de dezembro de 2016, alterado pelo Decreto n° 11.048, de 11 de abril de 2022, a
Portaria SEDDM/ME n°® 3192, de 08 de abril de 2022, o Estatuto Social do Serpro e o Regimento
Interno do Conselho de Administracao do Serpro.

m’i] 2.0 AMBITO DE APLICACAO
Toda empresa.

NS ~
\K 3.0 DETERMINACOES
L] g

3.1 A Comissdo Eleitoral se reportara ao Diretor de Pessoas.

3.1.1A Comissao Eleitoral sera composta por 3 (trés) representantes da empresa e por 3 (trés)
representantes indicados pelas entidades sindicais com representacdo entre os empregados
da empresa, sendo 2 (dois) membros titulares e 1 (um) suplente.

3.1.2 O coordenador da Comissao Eleitoral e o seu substituto serdo escolhidos dentre os re-
presentantes indicados pelo Serpro, conforme designacdo a seguir.

3.2 Composicao da Comissao Eleitoral

Coordenador (a) Matricula Lotacdo

Luciana Fonseca de Lima- Titular 2106248-0 DIPEJ/SUPJU/JUDPI
Membros Matricula Lotacao

Flavio Luiz Silvestre de Albuquerque - Titular 2105454-1 DIPEJ/SUPET
Tiago Sell lahn - Suplente 2109130-7 DIOPE/SUPSI
Telma Maria de Castro Dantas - Titular - Entidade Sindical
Milton Cezar Batista Pantuzzo - Titular - Entidade Sindical
José Valmir Braz - Suplente - Entidade Sindical
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3.3 Séo atribuicdes do coordenador da Comissao Eleitoral:

a) convocar e coordenar as reunides da Comissao Eleitoral;

b) estabelecer o calendario eleitoral com os demais membros da Comissao Eleitoral;

c) planejar os trabalhos e atribuir responsabilidades aos membros da Comissao Eleitoral;

d) organizar e distribuir a pauta dos assuntos a serem tratados em cada reunido, juntando
os documentos necessarios;

e) assegurar que os membros da Comissdo Eleitoral recebam informac¢des completas e
tempestivas para o exercicio de suas fungdes;

f) lavrar as atas das reunides e disponibiliza-las para aprovacao e assinatura, podendo de
legar essa atribuicao a qualquer um dos membros;

g) requisitar documentos, pareceres ou informacdes necessarias ao desempenho das atri-
buicbes da Comissao Eleitoral;

h) orientar os trabalhos e solucionar questdes de ordem suscitadas nas reunides;

i) coordenar, controlar e acompanhar o cronograma de execucao das atividades, assim
como aprovar eventuais ajustes que porventura surjam no decorrer do desenvolvimen-
to dos trabalhos;

j) solicitar, sempre que necessario, na qualidade de membro ad hoc, a participacao de téc
nicos e outros empregados no desenvolvimento dos trabalhos da Comissao Eleitoral,
observadas as disposi¢des legais e normativas vigentes;

k) providenciar os recursos necessarios para que os trabalhos da Comissdo Eleitoral atin-
jam os resultados esperados dentro dos prazos estabelecidos;

) delegar atribui¢cdes aos demais membros da Comissdo Eleitoral para a pratica de atos
preparatorios a realizacao da eleicdo;

m) definir e aprovar o sistema de votag¢do e apuracao;

n) encaminhar, a quem de direito, as decisdes da Comissao Eleitoral;

0) assinar correspondéncias a cargo da Comissao Eleitoral, inclusive os editais que regula-
mentam o processo;

p) acompanhar eventuais pendéncias e reporta-las aos membros da Comissao Eleitoral
para providéncias cabiveis;

g) representar a Comissao Eleitoral junto a Diretoria de Pessoas; e

r) cumprir e fazer cumprir as disposic¢des legais, estatutarias e normativas que regulamen
tam o processo eleitoral.

3.4 Ao coordenador da Comissao Eleitoral sera delegada autoridade necessaria para condu-
¢do dos trabalhos, cabendo-lhe responder pelos resultados alcancados e pelas atualiza-
¢des necessarias.

3.5 Sao atribuicdes dos membros da Comissao Eleitoral:

a) participar ativa e diligentemente das reunides;

b) elaborar, aprovar e publicar os editais que disciplinam o processo eleitoral;

c) conduzir a execugao do processo eleitoral, atuando como instancia disciplinadora e de-
cisoria;

d) atuar como instancia fiscalizadora do processo eleitoral para assegurar:
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d1. a legalidade, a legitimidade e a moralidade do processo eleitoral, d2) a isono-
mia entre os candidatos,

d2. o sigilo e a veracidade da votacao, e

d3. o cumprimento das normas eleitorais;

e) receber e analisar a documentacao dos candidatos;

f) divulgar a relacdo dos eleitores aptos a votar no processo eleitoral;

g) estabelecer as regras de divulgacao das candidaturas e a forma de veiculacdo durante o
processo eleitoral;

h) deferir ou indeferir a inscricdo de candidatos;

i) receber, apreciar e decidir sobre eventuais impugnacdes e recursos interpostos pelos
candidatos;

j) interagir com o Comité de Pessoas, Elegibilidade, Sucessdao e Remuneracao do Serpro -
CPE, para as providéncias cabiveis;

k) contabilizar os votos, lavrando-se ata dos trabalhos de apuracao;

l) tornar publico o resultado do processo eleitoral, contendo o nome e o total de votos
computados aos candidatos;

m) comunicar o resultado do processo eleitoral ao Diretor-Presidente para proclamacao do
resultado das elei¢des e encaminhamento da matéria para decisao e homologacao do
Conselho de Administra¢do e demais providéncias cabiveis; e

n) cumprir e fazer cumprir as disposic¢des legais, estatutarias e normativas que regulamen
tam o Processo de Eleicdo do Representante dos Empregados no Conselho de Adminis-
tracdo do Serpro.

3.5.1 Encerrado todo o processo eleitoral, a Comissao Eleitoral elaborara e divulgara o relaté-
rio final de apuracao, constando o registro de todos os fatos notaveis ocorridos durante o
processo e ficara disponivel em Processo Seletivo.
3.6 E vedado aos membros da Comissao Eleitoral:
a) manifestarem-se a favor ou contra os candidatos durante o processo eleitoral, sob
pena de seu afastamento da Comissdo Eleitoral; e
b) candidatarem-se ao Processo de Eleicao do Representante dos Empregados para o
Conselho de Administracdo do Serpro.

3.7 Funcionamento da Comissao Eleitoral

3.7.1 A Comissdo Eleitoral devera reunir-se sempre que necessario de forma a garantir o
adequado andamento dos trabalhos.
3.7.2 Os membros da Comissao Eleitoral serdo informados da pauta das reunides com, pelo
menos, 1 (um) dia de antecedéncia, cabendo ao coordenador decidir sobre a reduc¢do desse
prazo nos casos de urgéncia.
3.7.3 As reunides serdo programadas, convocadas e coordenadas pelo coordenador da Co-
missao Eleitoral, ou por seu substituto formal, permitindo-se ajuste de data e horario, para
se ter assegurado a participacdo da maioria dos seus membros.
3.7.4 As decisdes da Comissdo Eleitoral serdo tomadas com a presenca de no minimo um re
presentante da Empresa e um representante dos Empregados.
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3.7.5 O comparecimento as reunides da Comissao Eleitoral é obrigatério e, no caso de au-
séncias ou afastamentos eventuais de qualquer dos membros ou do coordenador, estes deve-
rao comunicar a impossibilidade antecipadamente ao colegiado para que haja tempo habil de
convocar o suplente.

3.7.6 Asreunides da Comissao Eleitoral serdo registradas em ata, de forma clara e objetiva,
devendo conter as seguintes informacdes:

a) local, data e horario da reuniao;

b) forma de realizacao da reunido;

)  participantes da reunido;

) principais assuntos e discussdes;

) responsabilidades atribuidas e prazos fixados, quando for o caso;
f)  recomendac®es e sugestdes, quando for o caso;

g) decisdes proferidas, quando for o caso; e

h)  assinatura dos participantes.

® O 0

3.7.6.1 As atas das reunides da Comissao Eleitoral serdo publicadas nos meios de comunica
cdo institucionais da empresa e ficarao disponiveis em Processo Seletivo.

3.7.7 Os editais e documentos que disciplinam o Processo de Eleicdo do Representante dos
Empregados para o Conselho de Administracdo do Serpro serao divulgados pelos meios de
comunicacdo institucionais da empresa e ficarao disponiveis em Processo Seletivo.

/& 40 DISPOSICOES) FINAIS

4.1 Os membros da Comissao Eleitoral exercerao suas atribuicdes cumulativamente as suas
atividades funcionais, ndo cabendo remuneracao adicional.

4.2 Nao sera atribuida Fun¢do de Confianca ou Gratificagdo de Fun¢do de Confianca - GFC
para o exercicio especifico de coordenagao, bem como para os demais membros em razdo da
participacao na referida Comissao Eleitoral.

4.3 Os membros da Comissao Eleitoral deverao guardar sigilo sobre qualquer informacao ob-
tida em razdo de suas atribui¢des, nos termos da legislacdo aplicavel, sob pena de aplicacao
das sancdes cabiveis ou de responder pelo ato que contribuir para a sua indevida divulgacao.

4.4 Os membros da Comissao Eleitoral dardo prioridade as atividades inerentes a adequada
conducao do presente processo eleitoral, atuando, se for necessario, exclusivamente nessa
acdo até o seu término.

4.5 Os casos omissos e as eventuais duvidas suscitadas serdo apreciadas e decididas pela Co-
missdo Eleitoral que, se for o caso, podera submeter o assunto para decisao do Diretor Super-
visor.
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4.6 Esta Decisdo Diretiva substitui a GR-170/2025 de 15 de dezembro de 2025.

SIgNer

Assinatura ICP-Brasil

WILTON ITAIGUARA GONCALVES MOTA
CPF: *%%,623,503-%%*
24/12/2025

) serpro

Diretor-Presidente

ORGAO/REDATOR: DP/GABIN/fasr

Pagina: 5/5



	3.7 Funcionamento da Comissão Eleitoral










LI




















		TÍTULO:

		COMISSÃO ELEITORAL DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DO REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO SERPRO



		PALAVRAS – CHAVE:

		comissão eleitoral, processo eleitoral, conselheiro empregado, Conselho de Administração, representante dos empregados, CA



		ANEXO:



		-



		PROCESSO:

		06.02 - Direcionar Governança Corporativa







		

		1.0 FINALIDADE





Alteração da Comissão Eleitoral paritária para coordenar e realizar o Processo de Eleição do Representante dos Empregados para o Conselho de Administração do Serpro, nos termos do Regulamento que disciplina o processo eleitoral e observadas as disposições que regem a matéria, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, alterado pelo Decreto nº 11.048, de 11 de abril de 2022, a Portaria SEDDM/ME nº 3192, de 08 de abril de 2022, o Estatuto Social do Serpro e o Regimento Interno do Conselho de Administração do Serpro.

		

		2.0 ÂMBITO DE APLICAÇÃO





Toda empresa.

		

				DETERMINAÇÕES









				A Comissão Eleitoral se reportará ao Diretor de Pessoas.

		A Comissão Eleitoral será composta por 3 (três) representantes da empresa e por 3 (três) representantes indicados pelas entidades sindicais com representação entre os empregados da empresa, sendo 2 (dois) membros titulares e 1 (um) suplente.



		 O coordenador da Comissão Eleitoral e o seu substituto serão escolhidos dentre os representantes indicados pelo Serpro, conforme designação a seguir.















				Composição da Comissão Eleitoral











		Coordenador (a)

		Matrícula

		Lotação



		Luciana Fonseca de Lima- Titular

		2106248-0

		DIPEJ/SUPJU/JUDPI



		Membros

		Matrícula

		Lotação



		Flavio Luiz Silvestre de Albuquerque - Titular

		2105454-1

		DIPEJ/SUPET



		Tiago Sell Iahn - Suplente

		2109130-7

		DIOPE/SUPSI



		Telma Maria de Castro Dantas - Titular

		-

		Entidade Sindical



		Milton Cezar Batista Pantuzzo - Titular

		-

		Entidade Sindical



		José Valmir Braz - Suplente

		-

		Entidade Sindical











				São atribuições do coordenador da Comissão Eleitoral:









		convocar e coordenar as reuniões da Comissão Eleitoral;



		estabelecer o calendário eleitoral com os demais membros da Comissão Eleitoral;



		planejar os trabalhos e atribuir responsabilidades aos membros da Comissão Eleitoral;



		organizar e distribuir a pauta dos assuntos a serem tratados em cada reunião, juntando os documentos necessários;



		assegurar que os membros da Comissão Eleitoral recebam informações completas e tempestivas para o exercício de suas funções;



		lavrar as atas das reuniões e disponibilizá-las para aprovação e assinatura, podendo delegar essa atribuição a qualquer um dos membros;



		requisitar documentos, pareceres ou informações necessárias ao desempenho das atribuições da Comissão Eleitoral;



		orientar os trabalhos e solucionar questões de ordem suscitadas nas reuniões;



		coordenar, controlar e acompanhar o cronograma de execução das atividades, assim como aprovar eventuais ajustes que porventura surjam no decorrer do desenvolvimento dos trabalhos;



		solicitar, sempre que necessário, na qualidade de membro ad hoc, a participação de técnicos e outros empregados no desenvolvimento dos trabalhos da Comissão Eleitoral, observadas as disposições legais e normativas vigentes;



		providenciar os recursos necessários para que os trabalhos da Comissão Eleitoral atinjam os resultados esperados dentro dos prazos estabelecidos;



		delegar atribuições aos demais membros da Comissão Eleitoral para a prática de atos preparatórios à realização da eleição;



		definir e aprovar o sistema de votação e apuração;



		encaminhar, a quem de direito, as decisões da Comissão Eleitoral;



		assinar correspondências a cargo da Comissão Eleitoral, inclusive os editais que regulamentam o processo;



		acompanhar eventuais pendências e reportá-las aos membros da Comissão Eleitoral para providências cabíveis;



		representar a Comissão Eleitoral junto à Diretoria de Pessoas; e



		cumprir e fazer cumprir as disposições legais, estatutárias e normativas que regulamentam o processo eleitoral.





				Ao coordenador da Comissão Eleitoral será delegada autoridade necessária para condução dos trabalhos, cabendo-lhe responder pelos resultados alcançados e pelas atualizações necessárias.



		São atribuições dos membros da Comissão Eleitoral:









		participar ativa e diligentemente das reuniões;



		elaborar, aprovar e publicar os editais que disciplinam o processo eleitoral;



		conduzir a execução do processo eleitoral, atuando como instância disciplinadora e decisória;



		atuar como instância fiscalizadora do processo eleitoral para assegurar:





d1. a legalidade, a legitimidade e a moralidade do processo eleitoral, d2) a isonomia entre os candidatos,

d2. o sigilo e a veracidade da votação, e 

d3. o cumprimento das normas eleitorais;

		receber e analisar a documentação dos candidatos;



		divulgar a relação dos eleitores aptos a votar no processo eleitoral;



		estabelecer as regras de divulgação das candidaturas e a forma de veiculação durante o processo eleitoral;



		deferir ou indeferir a inscrição de candidatos;



		receber, apreciar e decidir sobre eventuais impugnações e recursos interpostos pelos candidatos;



		interagir com o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração do Serpro – CPE, para as providências cabíveis;



		contabilizar os votos, lavrando-se ata dos trabalhos de apuração;



		tornar público o resultado do processo eleitoral, contendo o nome e o total de votos computados aos candidatos;



		comunicar o resultado do processo eleitoral ao Diretor-Presidente para proclamação do resultado das eleições e encaminhamento da matéria para decisão e homologação do Conselho de Administração e demais providências cabíveis; e



		cumprir e fazer cumprir as disposições legais, estatutárias e normativas que regulamentam o Processo de Eleição do Representante dos Empregados no Conselho de Administração do Serpro.





						Encerrado todo o processo eleitoral, a Comissão Eleitoral elaborará e divulgará o relatório final de apuração, constando o registro de todos os fatos notáveis ocorridos durante o processo e ficará disponível em Processo Seletivo.







		É vedado aos membros da Comissão Eleitoral:









		manifestarem-se a favor ou contra os candidatos durante o processo eleitoral, sob pena de seu afastamento da Comissão Eleitoral; e



		candidatarem-se ao Processo de Eleição do Representante dos Empregados para o Conselho de Administração do Serpro.





				Funcionamento da Comissão Eleitoral		A Comissão Eleitoral deverá reunir-se sempre que necessário de forma a garantir o adequado andamento dos trabalhos.



		Os membros da Comissão Eleitoral serão informados da pauta das reuniões com, pelo menos, 1 (um) dia de antecedência, cabendo ao coordenador decidir sobre a redução desse prazo nos casos de urgência.



		As reuniões serão programadas, convocadas e coordenadas pelo coordenador da Comissão Eleitoral, ou por seu substituto formal, permitindo-se ajuste de data e horário, para se ter assegurado a participação da maioria dos seus membros.



		As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas com a presença de no mínimo um representante da Empresa e um representante dos Empregados.



		O comparecimento às reuniões da Comissão Eleitoral é obrigatório e, no caso de ausências ou afastamentos eventuais de qualquer dos membros ou do coordenador, estes deverão comunicar a impossibilidade antecipadamente ao colegiado para que haja tempo hábil de convocar o suplente.



		As reuniões da Comissão Eleitoral serão registradas em ata, de forma clara e objetiva, devendo conter as seguintes informações:













		local, data e horário da reunião;



		forma de realização da reunião;



		participantes da reunião;



		principais assuntos e discussões;



		responsabilidades atribuídas e prazos fixados, quando for o caso;



		recomendações e sugestões, quando for o caso;



		decisões proferidas, quando for o caso; e



		assinatura dos participantes.







								As atas das reuniões da Comissão Eleitoral serão publicadas nos meios de comunicação institucionais da empresa e ficarão disponíveis em Processo Seletivo.







		Os editais e documentos que disciplinam o Processo de Eleição do Representante dos Empregados para o Conselho de Administração do Serpro serão divulgados pelos meios de comunicação institucionais da empresa e ficarão disponíveis em Processo Seletivo.

















		

		4.0 DISPOSIÇÕES) FINAIS





4.1 Os membros da Comissão Eleitoral exercerão suas atribuições cumulativamente às suas atividades funcionais, não cabendo remuneração adicional.

4.2 Não será atribuída Função de Confiança ou Gratificação de Função de Confiança – GFC para o exercício específico de coordenação, bem como para os demais membros em razão da participação na referida Comissão Eleitoral.

4.3 Os membros da Comissão Eleitoral deverão guardar sigilo sobre qualquer informação obtida em razão de suas atribuições, nos termos da legislação aplicável, sob pena de aplicação das sanções cabíveis ou de responder pelo ato que contribuir para a sua indevida divulgação.

4.4 Os membros da Comissão Eleitoral darão prioridade às atividades inerentes à adequada condução do presente processo eleitoral, atuando, se for necessário, exclusivamente nessa ação até o seu término.

4.5 Os casos omissos e as eventuais dúvidas suscitadas serão apreciadas e decididas pela Comissão Eleitoral que, se for o caso, poderá submeter o assunto para decisão do Diretor Supervisor.



4.6 Esta Decisão Diretiva substitui a GR–170/2025 de 15 de dezembro de 2025.

		











		Diretor-Presidente







ÓRGÃO/REDATOR: DP/GABIN/fasr
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